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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2023 

 

CONTRATO nº 014 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O IPASLI - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 

ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE LINHARES - ES E GROUP CONSIF 

GESTÃO DE CONSIGNADOS LTDA PARA IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE 

TÉCNICO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 1º DA LEI 

FEDERAL Nº 10.520/02 – PROCESSO SEI Nº 441/2022 

 

 

O presente contrato rege-se fundamentalmente pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que instituem 

normas de licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, estando vinculado ao 

Processo Nº 272/2023 de acordo com a deliberação do Ilmo Sr. Diretor Presidente do IPASLI - Instituto de 

Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Linhares - ES exarada naqueles autos e que 

autoriza sua lavratura. 

 

DAS PARTES 

 

São partes no presente instrumento de contrato, autorizado nos termos do artigo 1º da Lei Federal nº 

10.520/02, conforme consta do Processo IPASLI Nº 272/2023, com deliberação proferida no mesmo 

processado: 

 

De um lado, na condição e doravante simplesmente denominada CONTRATANTE, o IPASLI - 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

LINHARES - ES, com sede nesta cidade, Espirito Santo, na Avenida Augusto Calmon, nº 2.205, Colina, 

inscrita no CNPJ sob o nº 06.939.919.0001/21 neste ato representada por seu Diretor- Presidente, Amantino 

Pereira Paiva, portador do CPF 117.723.527-72. 

 

 

De outro lado, na condição e doravante simplesmente denominada CONTRATADA, a empresa GROUP 

CONSIG GESTÃO DE CONSIGNADOS LTDA, com sede na cidade de São Paulo, no Estado de São 

Paulo, na Rua Tabapuã, nº 500. inscrita no CNPJ sob o nº 50.486.700/0001-06, neste ato representada por 

seu administrador, o Sr(a). Adriano Antonio Postal, portador da Cédula de Identidade RG nº 26.578.634-4 

SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 165.870.728-10. 

 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO  

1.1. Contratação de pessoa jurídica para operacionalização do empréstimo consignado com fornecimento 

de software de gestão de empréstimos ao - Regime Próprio de Previdência Social, incluindo serviços 
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especializados para execução e controle do objeto, conforme especificações contidas no Anexo I do 

Processo Licitatório nº 272/2023, Pregão Eletrônico nº 03/2023. 

 

CLÁUSULA 2ª - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 2.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão exclusivamente por conta dos rendimentos do 

empréstimo consignado, NÃO HAVENDO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

CLÁUSULA 3ª - DO VALOR DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO  

3.1. A taxa de administração do consignado a ser aplicada mensalmente em conjunto com a taxa de juros 

praticada pelo IPASLI, conforme proposta apresentada é de 4,25% (quatro e vinte cinco por cento) 

 

CLÁUSULA 4ª - DO PAGAMENTO  

4.1– O pagamento mensal corresponderá ao percentual da taxa de administração ofertado pela 

CONTRATADA, conforme especificado na Proposta Comercial apresentada no Pregão Eletrônico. 

4.2- Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante a efetiva realização de 

empréstimo através do software fornecido.  

4.3- A CONTRATADA deverá manter atualizado, durante toda a vigência do contrato, a vigência dos 

documentos de habilitação, em especial os de regularidade fiscal, trabalhista, falência e concordata, 

encaminhando cópia destes documentos em anexo à nota fiscal eletrônica, para fins agilidade na liberação 

dos pagamentos. 

4.4- A CONTRATADA deverá apresentar ao IPASLI, até o 8º (oitavo) dia útil do mês subsequente à 

prestação dos serviços, a correspondente nota fiscal eletrônica, documentos comprobatórios da despesa, 

sempre acompanhados dos documentos fiscais e tributários devidos.  

4.5- Os pagamentos serão efetuados até 10º. (décimo) dia útil do mês subseqüente da prestação de serviço, 

mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente conferida e atestada 

4.6- O documento fiscal a ser apresentado pela CONTRATADA conterá em seu histórico, além das 

consignações legais, a indicação do número e ano do contrato, a descrição precisa do objeto contratual e o 

mês de referências destes.  

4.7- Caso a CONTRATADA não encaminhe a nota fiscal eletrônica e demais documentos ao IPASLI no 

prazo fixado, a data do pagamento poderá ser alterada na mesma proporção dos dias úteis de atraso. 

 4.8- O IPASLI, identificando quaisquer divergências na nota fiscal eletrônica, mormente no que tange a 

valores dos serviços prestados, deverá devolvê-la à CONTRATADA para que sejam feitas as correções 

necessárias, sendo que o prazo estipulado para pagamento será contado somente a partir da reapresentação 

/ substituição do documento, desde que devidamente sanado o vício.  

4.9- Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por 

parte da CONTRATADA, seja relativa à execução do objeto seja quanto a documento exigido para a 

liberação dos pagamentos, sem que isto gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação 

financeira ou interrupção da execução do objeto.  
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4.10- Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal eletrônica, a CONTRATADA dará ao 

IPASLI pleno, geral e irretratável quitação da remuneração referente à prestação dos serviços nela 

discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.  

4.11. O pagamento devido pelo IPASLI será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser 

informada pela contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes.  

4.12- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde 

a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte formula:  

I= (TX/100)  

EM = I x N x VP, onde: 

 I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

 EM = Encargos moratórios; 

 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

CLÁUSULA 5ª - DO REAJUSTE 

5.1. Não haverá reajuste contratual para o objeto em questão, Taxa de Administração (%), salvo as hipóteses 

previstas em lei. 

CLÁUSULA 6ª - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

6.1. O início da prestação de serviço do presente contrato deverá ser feita após a emissão da Ordem de 

Serviço por parte do IPASLI.  

6.2. O início da implantação deverá ser realizado imediatamente após a assinatura do contrato, e deverá ser 

totalmente implantado, em pleno funcionamento no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

 6.2.1. Neste mesmo prazo de 60 (sessenta) dias a empresa deverá realizar o treinamento dos servidores que 

utilizarão os softwares.  

6.3. Todos os serviços deverão ser executados com fiel observância das normas técnicas aplicáveis, sob 

responsabilidade direta da contratada.  

 

CLÁUSULA 7ª - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O contrato terá sua vigência no período de 12 (doze) meses, contados da publicação do resumo da 

contratação, podendo ser prorrogado nos termos da legislação.  

 

CLÁUSULA 8ª - DA FISCALIZAÇÃO  

A fiscalização da execução do objeto deste contrato, será de responsabilidade da CONTRATANTE, através 

de funcionários designados para tal finalidade. 
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Parágrafo único – Nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8666/93, fica designada a servidora Marcela 

de Sousa dos Santos, exercente do cargo de Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas, Materiais e Patrimônio, 

como encarregado da gestão do presente contrato de serviços, que será substituído pelo servidor Gabriela 

Malacarne Soeiro de Souza, exercente do cargo de Assessor Técnico Previdenciário, em caso de 

impedimento do primeiro. 

 

CLÁUSULA 9ª - DAS OBRIGAÇÕES  

9.1. São obrigações específicas da CONTRATANTE:  

a) Proporcionar todas as facilidades para que o prestador de serviços possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições deste contrato;  

b) Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

prestador;  

c) Indicar o representante da Administração para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como 

para atestar o recebimento dos serviços; 

d) Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as Notas 

Fiscais / Faturas emitidas e atestando os recebimentos da prestação de serviços pelo Setor Responsável; 

 e) Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços e a execução do presente contrato; 

 f) Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do presente contrato e 

exigir as devidas providências que demandem da Contratada.  

9.2. São obrigações específicas da CONTRATADA:  

a) Executar os serviços dentro das melhores técnicas, zelo e ética, e dentro exigido pelas leis e obrigações 

legais pertinentes; 

 b) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da prestação dos serviços como 

pagamentos de seguros, multas, tributos, impostos, encargos, taxas e demais obrigações vinculadas à 

legislação tributária, trabalhista e previdenciária;  

c) Cumprir fielmente o presente contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 

acordados, executando-os sobre sua inteira responsabilidade;  

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua 

culpa ou dolo na execução dos serviços;  

e) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificações exigidas no edital, devendo comunicar ao Contratante, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 

 f) Havendo problemas não resolvidos remotamente, a contratada disponibilizará um técnico responsável 

para solução do problema.  

g) havendo necessidade de treinamento de um novo membro da equipe do instituto de previdência, a 

contratada disponibilizará pessoal capacitado para o devido treinamento não ultrapassando 2 solicitações 

anuais. 

 h) Sem limites de pessoas e períodos para treinamento na sede da contratada. 
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CLÁUSULA 10ª - DAS SANÇÕES  

10.1. A Contratada que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de prestar o serviço, 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração e será descredenciado dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais. 

10.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:  

10.2.1. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, até o 30º (trigésimo) dia, 

calculados sobre o valor do contrato, por ocorrência;  

10.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 

execução do objeto, com a possível rescisão contratual;  

10.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese da Contratada, injustificadamente, 

desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplência.  

10.3. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 

regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da 

ampla defesa.  

10.4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago ao IPASLI, no 

prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação. 

 

CLÁUSULA 11ª - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

11.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que preceitua o § 1º do art. 

65 da Lei Federal nº 8.666/93. 11.1.1. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 

previamente autorizada pela autoridade competente. 

 

 CLÁUSULA 12ª - DA RESCISÃO  

12.1. A Contratante se reserva o direito de rescindir unilateralmente o presente contrato, na ocorrência das 

situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, com as consequências contratuais 

e em outras as previstas em lei ou regulamento. 

 12.2. O presente contrato poderá, ainda, ser rescindido por acordo entre as partes ou judicialmente, nos 

termos constantes no art. 79, incisos II e III da Lei 8.666/93. 

 

 CLAÚSULA 13ª - DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 10.520/2002, 

cujas normas ficam incorporadas integralmente neste instrumento, ainda que não se faça menção expressa.  

 

CLÁUSULA 14ª - DO FORO  



 

6 

Av. Augusto Calmon, 2.205 – Centro – Linhares-ES – CEP – 29900-060 
Tel: (27) 3150-9570 / E-mail: ipasli@gmail.com               

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Linhares/ES, para dirimir quaisquer questões decorrentes da 

execução do presente contrato, com a renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

14.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também assinam, para que produza os efeitos legais.  

 

 Linhares, 05 de setembro de 2023. 

 

 

 

 
IPASLI - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE LINHARES - ES 

 

AMANTINO PEREIRA PAIVA 

Diretor Presidente 

 

 

 

 

 

GROUP CONSIG GESTÃO DE CONSIGNADOS 
CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas:      
 

1.          

 
 
 

2.  
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